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CoNTRATO No000003/2023

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE
SERVIçOS DE FORNECTMENTO DE VALE-TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

SOLICIT No 0091/25
Sra Maricelia Correia de Ollveira
ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

JUSTIFICATIVA

A motivação para celebração do 30 Termo Aditivo de prazo dar-se-á pela prestação de serviço de
fornecimento de vales transportes intermunicipal em razáo do deslocamento do servidor pertencente ao
quadro funcional da Fundação Marimbeta Sr. Jorge Luiz Ferreira, residente na cidade de Buerarema para o
seu posto de trabalho e retorno parua sua residência (vice-versa).
A escolha da empresa é demonstrada pela carta de exclusividade por ser a única empresa de transporte
intermunicipal a realizar os serviços públicos rodoviário, sendo assim, a contratação é necessária para
prestaçáo de serviço
O cálculo realizado para mensurar o valor estimado para fornecimento foi feito com base de vales transportes
utilizados pelo servidor, através do Recursos Humanos da Fundaçâo O valor correspondente é de
R$2.640,00(Dois mil seiscentos e quarenta reais).
Com base na cláusula quinta do contrato em questão e com fundamento legal art.57 §§ I e ll, da Lei
no8666i93, prevê a possibilidade da prorrogação do mesmo mantido o limite estabelecido que náo ultrapasse
60 (meses). Portanto, preceituado na forma da legislação e dos princÍpios basilares o aditivo de prazo para
o devido objeto é necessário e respaldado na demanda da Fundação e das necessidades continuas de se
manter os serviços prestados com a empresa de transporte público intermunicipal.

- Mo,ru<thc.- Q y!-!-t"u,utr.
Maricelia Corieia de Olivei-ra

Assessoria de Programas e Projetos
DECRETO No16013 de 0211212024

ASSUNTO: Autorização pararealização do 3o Termo Aditivo de Prazo
DAÍA'.02t12t2025

OBJETO:
CELEBRAÇÃO DO 3O TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS
SERVIDORES DA FUNDAÇÃO MARIMBETA.

TIPO:

R$ 2.640,00 Dois mil seiscentos e
RECURSOS OR ros:M

CUSTO ESTIMADO
renta IVIANTIDOS OS VALORES PARA O ANO DE 2026

23

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2323 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO rrARRtMeEre
PROJETO/ATIVIDADE 2I65 - MARIMBETA - MANUTENÇAO DA SEDE E UNIDADES DOS

SÍTIoS
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV]ÇOS TERCEIRO pESSEOA JURtDTCA
FONTE DE RECURSO I5OO - RECURSOS ORDINARIOS

A O DO GESTOR
Autorizo ao Setor de Licitação e contratos a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento da

NIOR
IRETOR P ESIDENTE

solicitação contida neste documento

JOSE I\íE
D
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FUNDAÇÃo MARTMBETA - siTtos DE TNTEGRAçÃo oa cRlaruÇA E Do
ADOLESCENTE - FMSICA

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL (3. TERI\4O AD|T|VO DE PRAZO)

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NOOOOOO3/2023

tNEXtGtBtLtDADE No000002/2023

coNTRATO N"000003/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRÊsTAÇÃo DE SERVIÇoS DE FoRNECIMENTo DE VALÉ-
TRANSpoRTE TNTERT\,ruNrcrpAL pARA DEsLocArvENTo Do SERVTDoR púBLtco MUNtctpAL DA FUNDAÇÃo
MARIMBETA.

A Empresa,

O Contrato N"000003/2023, tem como objeto a prestação de SERVIÇOS DE FORNECIIVIENTO DE VALE-

TRANSPoRTE INTERMUNICIPAL PARA DESLoCAMENTo DoS SERVIDoRES DA FUNDAÇÃo

MARIMBETA.

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 3111212025, necessitando asstm ser

aditivado por 12 (doze) meses, para que seja mantida a continuaçâo dos serviços de qualidade prestados

pela contratada mediante os serviÇos que são realrzados para o período de 0210112026 a 3111212026

Em qual está Fundaçáo consulta a contratada, se está manifesta o interesse em manter a prestação de

serviços, não requerendo correção do valoí, conforme documento em anexo.

Outrossim, informamos que o supracitado contrato tem saldo orçamentário de 2026 paÍa atender as

necessidades da Fundação Marimbeta, durante o período solicitado.

Assim, apresentamos a sêguir as razóes que nos levam a entender viável e justificado o aditivo do

supracitado contrato.

a) Considerando as necessidades desta Fundaçáo para a prestaçáo de serviço de fornecimento de

vales transportes intermunicipal em razão do deslocamento do servidor da Fundaçâo Marimbeta

para os seus postos de trabalho e suas residências (vice-versa);

b) Considerando que a empresa é demonstrada pela carta de exclusividade por ser a única empresa

de transporte público intermunicipal a realizar os serviÇos nas linhas da cidade. sendo asstm a

contratação é necessária para prestaÇáo de serviço,

c) Considerando que os pÍeços se manteráo inalterados, demonstrando mais vanta.ioso a prorrogação

do prazo com os mesmos valoresi

d) Considerando do ponto de vista legal, o art.57. §§ I e ll, da Lei n"8666/93, prevê que o prazo de

duraçáo dos conÍatos de natureza continuada, como é o caso da contratada, podem chegar até 60

(sessenta) meses;

ú0í,0ú3
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MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARTMBETA - sÍTros DE TNTEGRAÇÃo oa cRrANÇA E Do
ADOLESCENTE . FMSICA

Itabuna, 02 de dezembro de 2026

Uúúu^§ü c- Q. ç!,{rr,.e,.^..-
Maricelia Correia de Oliveira

AssessoÍia de Programas e Projetos
DECRETO No16013 de 0211212024
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e) Considerando que a vigência do contrato em questáo, seu aditivo, estará amparado pelo dispositivo

legal retrocitado com base nos princípios norteadores da licitação.

Destarte, conforme demonstrado, tanto as razÕes técnicas quanto as legais, autorizam a confecçáo do

20 aditivo de prazo do contrato. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria a informaçâo/demonstraÇão

do aceite para prorrogação de prazo do 3o termo aditivo para o ano de 2026.
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FUNDAçÃO MARTMBETA - SiTTOS DE TNTEGRAÇÃO DA CR|ANÇA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

Itabuna, 09 de dezembro de 2025

llm.o. DIRETOR PRESIDENTE - SR. JOSE MENEZES MENDONÇA JUNIOR

llmo Presidente,

A EMPRESA ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ no 14.492.34210001-

80, localizada na Avenida Amelia Amado, No 560, Complemento: Garagem, Bairro Centro, Cidade ltabuna-

Bahia. CEP no 45.600-050 neste ato representada por procuração, a Sru Kadma Soares Santos, casada,

administradora, inscrito no CPF no 553.254.245-72, RG no 02.288.086-00 SSP-BA, vem a presença de

Vossa Senhoria, em atendimento ao expediente encaminhado pelo Diretor Secretário dessa Fundaçáo,

expor o que se segue.

Fora recebido por essa empresa de prestação de servrço transporte intermunicipal , a manifestaçâo

de interesse da Fundação Marimbeta, por meio de seu Diretor Secretário, na alteração do Contrato

N"000003/2023, referente a prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE

INTERMUNICTPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVTDORES DA FUNDAÇÃO N4nntMAETA. , visando

a prorrogação de sua vigência, por mais 12 (doze) meses, para o período de 0210112026 a 31111212026,

mantendo-se as demais cláusulas contratuais.

Assim, em atendimento a solicitação e as razÕes elencadas naquele expediente, nos dirigimos a

Vossa Senhoria para manifestar nosso ACEITE a todos os termos da solicitaçáo atinente ao 3o Termo

Aditivo de prazo ao Contrato n"000003/2023, firmado com a Fundação Marimbeta.

Atenciosamente,

3 cuu,ccQ.,.à g ç\Il'wNc
Maricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos

DECRETO No16013 de 0211212024
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARTMBETA - SíTIOS DE TNTEGRAÇÃO DA CRTANÇA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

Itabuna, 16 de dezembro de 2025

Prezado(a) Senhor(a)

Solicito informaçÕes de Dotação Orçamentária, objetivando a realização do 3oTermo Aditivo

de prazo para prorrogação do Contrato No00000312023, com a empresa ROTA TRANSPORTES

RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ No14.492.34210001-80 cujo o objeto e a celebração do 30 termo

aditivo de prazo para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE

TNTERMUNTCIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVTDORES DA FUNDAÇÃO MARTMBETA. Estima-

se o valor anual de R$2.640,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS) pelos serviços prestados.

Aguardamos a informação formalizada, através de ofÍcio, para que o mesmo seja anexado

ao processo sobre a existência de previsão orçamentária no valor de R$2.640,00(Dois mil seiscentos e

quarenta reais) anual,para assegurar as despesas relacionadas com a prorrogação do prazo.

Certa do atendimento, desde já agradeço.

crrrusk eida de sousa

Departamento de Compras

üc1.0ú"
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FUNDAÇÃO MARIMBETA - SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

Itabuna, 23 de Dezembro de 2025.
Para: Setor de Licitações.

AUTORTZAçÃO eenn REALTZAçÃO DO 30 TERMO ADITM DE PRAZO

Prezados,

Nos termos da legislação, AUTORIZO a REALIZAÇÃO DO 2o TERMO ADITIVO DE
PRAZO que tem como OBJETO: PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
FORNECIIVENTO DE VALE-TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA
DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO tMARttVBETA, pOR DEIVTANDA.
E DEIVIAIS ESPECIFICIDADES PREVISTAS NA CARTA PROPOSTA, conforme
processo administrativo motivador no 000003/2023, devendo tal contratação estar em
conformidade com a lei Federal na Lei no8666/93, consoante consulta e constatada a
existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, além dos pareceres
técnicos e jurídico pertinente a contratação direta. Observando a regularidade fiscal da
empresa para celebração contratual.

Desde já agradeço.

J MEN IOR
DI DENTE
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARTMBETA - SÍT|OS DE TNTEGRAÇÃO DA CR|ANçA E DO
ADOLESGENTE . FMSICA

tNEXIG !Bl LTDADE No000002 t2023

30 TERMO ADITIVO DE PRAZO . CONTRATO NOOOOOO3I2O23

PROC ESSO ADMIN ISTRATIVO NOOOOO 0312023.

Itabuna, 19 de dezembro de 2025

Do Setor de Licitação
Para: Assessoria Jurídica
Assunto: Solicitaçâo de Parecer

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminhamos a Vossa senhoria, o Processo Administrativo, objetivando a realizaçáo do o

3Termo Aditivo de prorrogaçáo de prazo com a ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, inscrrta no

cNPJ No14 492.3421000í-80, cujo o objeto e a PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE FORNECTMENTO DE

VALE.TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO

MARIMBETA., mantidas as demais cláusulas contratuais, com os mesmos valores prestados referente ao

Contrato No003/2023. o art.57. §§ I e ll, da Lei no8666/93.

Certa de contar com vossa colaboração.

Atenciosamente,

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA N"O5/2025

üf Í_ 0ú8
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Itabuna/BA, 22 de dezembro de 2025

PARECER JURÍDICO

"Análise dos aspecÍos de legalidade do
Processo Administrativo no. 003/2023
referente ao aditivo do contrato n'. 003/2023,
firmado com a empresa ROTA
IRÁ,VSPORIES RO DOVIARI O S LTDA, "

PROCESSO ADM!NISTRATIVO N'. OO3/2023

TNEXtGtBTLtDADE DE LTCTTAçÃO N" 002t2023
CoNTRATO No 003/2023

1 - RELATORIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da possibilidade de prorrogação
do Contrato no 00000312023, firmado entre a Fundação Marimbeta e a empresa Rota
Transportes Rodoviários LTDA, cujo objeto consiste na prestação de serviços de fornecimento
de vale-transporte intermunicipal para deslocamento dos servidores da Fundação lVlarimbeta.

O procedimento licitatorio e a contratação dele decorrente serão regidos pela Ler

no 8.666/93, conforme previsto no art. 191 da Lei no 14.13312021, que estabelece.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. '193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá
ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Leicom as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por

licitar de acordo com as leis citadas no inciso ll do caput do art. 193 desta Lei, o
contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua

vigência. (Destacamos)

A opção pelo regime jurídico da Lei no 8.666/93 está expressamente indicada no

instrumento convocatorio, atendendo à exigência legal.

lnstruem os autos, entre outros documentos:

Solicitação de despesa n" 0091/25 para autorização do 3o Termo Aditrvo
Justificativa para celebração do aditivo;
Consulta à contratada sobre interesse na prorrogação contratual;
l\ilaniÍestação de aceite da contratada quanto à prorrogaçáo;
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5. Documentação da empresa contratada,
6. lnÍormação de disponibilidade orçamentária para a despesa;
7. Minuta do 3o Termo Aditivo;
8. lnformação do setor de licitações de que a documentação e certidôes da
empresa encontram-se regulares.

Segundo consta dos documentos analisados, a prorrogação seria por mais 12
(doze) meses, compreendendo o período de0210112026 a3111212026, mantendo-se inalterado
o valor contratual, estimado em R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) anuais.

E o breve relatorio. Passa-se à análise jurídica

2 _ FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Dos aspectos preliminares e da natureza do serviço

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o presente parecer tem caráter
opinativo, não vinculando a decisão administrativa a ser tomada pela autoridade competente.

A análise dos autos restringe-se aos aspectos jurídico-formais do
procedimento, não adentrando no mérito administrativo, concernente à conveniência e

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são reservados à esfera discricionária do
gestor público competente.

Quanto à natureza do serviço contratado, verifica-se que se trata de
fornecimento de vale-transporte intermunicipal para deslocamento dos servidores da Fundação.
caracterizando-se como serviço continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra,
essencial para o funcionamento da Fundação Marimbeta, na medida em que viabiliza o

deslocamento de servidor de seu local de residência (Buerarema) até o local de trabalho
(ltabuna).

2.2 - DA PRORROGAçÃO CONTRATUAL - FUNDAMENTOS LEGATS

A Lei no 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública, estabelece em seu artigo 57, inciso ll, a possibilidade de prorrogação
dos contratos relativos à prestação de serviços contínuos, nos seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
()
ll - à prestação de serviços a serem executados de Íorma contínua, que poderão ter
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção
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de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
MESES,

Nesse diapasão, verifica-se que a prorrogação de contratos de serviÇos

contínuos está condicionada aos seguintes requisitos: a) Previsão no edital e no contrato; b)

lnteresse da Administração na continuidade dos serviços; c) lnteresse expresso da contratada
na prorrogação; d)Vantajosidade da prorrogação; e) Manutenção das condições de habilitação
pelo contratado; f) Limite de duração máxima de 60 (sessenta) meses.

Analisando os autos, verifica-se que o contrato inicial prevê expressamente a

possibilidade de prorrogação, conforme mencionado na justificativa apresentada nos autos:
"Com base na cláusula quinta do contrato em questão e com fundamento legal arl.57,1 e ll, da

Lei no 8.666/93, prevê a possibilidade da prorrogação do mesmo mantido o limite estabelecido
que não ultrapasse 60 (meses)."

No tocante ao interesse da Administração na continuidade dos serviços, este
está devidamente caracterizado na justificativa apresentada, que destaca a necessidade de

manutenção dos serviços para viabilizar o deslocamento do servidor Jorge Luiz Ferreira,

residente em Buerarema, ao seu local de trabalho na Fundação l/arimbeta, em ltabuna.

Quanto ao interesse da contratada na prorrogação, consta dos autos
manifestação expressa de aceite da empresa Rota Transportes Rodoviários LTDA, conforme
documento datado de 09/1212025, em que a representante da empresa manifesta concordância
com a prorrogação contratual pelo ptazo solicitado.

2.3 - DA ANALTSE DA VANTAJOSTDADE DA PRORROGAçÃO

A vantajosidade da prorrogação contratual está caracterizada pelos seguintes
aspectos

a) Manutenção das mesmas condições contratuais, sem reaJuste de valores,
conforme manifestação da contratada,

b) Exclusividade do serviço prestado pela contratada, conforme indicado na
justificativa: "A escolha da empresa é demonstrada pela carta de exclusividade por

ser a única empresa de transporte intermunicipal a realizar os serviços públicos

rodoviário, sendo assim, a contratação é necessária para prestação de serviço."
c) Satisfação com os serviços prestados, demonstrando a adequada execução
contratual pela empresa, fator que também justifica a continuidade da relação
contratual.

E importante ressaltar que a relação contratual original foi estabelecida por

inexigibilidade de licitação (lnexigibilidade no 00000212023), com fundamento no artigo 25,

ü!fr 012

Írlít
o
N
í)
o
o

o

o
L

.!

E
!

o
o
u(,
U
o
À

E



F U I",I D A Ç A Üa MÂRIMBETA
EfrrGs oE ilrrEsâÀç-Ao DÂ trsiÀHÇÁ E Do Â,oc}LEgcE!ir=

inciso l, da Lei no 8.666/93, em razão da exclusividade da contratada na prestação dos serviços,
situação que permanece inalterada, justificando a continuidade do contrato.

2.4 - DOS ASPECTOS FORMATS DA PRORROGAçÃO

Além dos requisitos materiais já analisados, a prorrogação contratual deve
observar determinados requisitos formais, a saber:

a) Autorização da autoridade competente;
b) Disponibilidade orçamentária;
c) lVlanutenção das condições de habilitação pela contratada

Quanto à autorização da autoridade competente, verifica-se que o processo
foi devidamente iniciado com solicitação de despesa (no 0091 125) e conta com autorização do
Diretor Presidente da Fundação Marimbeta para realização do aditivo contratual.

No que concerne à disponibilidade orçamentária, consta dos autos informação
de que há previsão orçamentária para o ano de 2026, indicando-se a dotação orçamentária que

suportará a despesa:

orgão: 23 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO MARIMBETA
Unidade Orçamentária:2323 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO IVIARIIVBETA
Projeto/Atividade 2166 - MARIMBETA - GESTÃO DOS SERVTÇOS TECNTCOS E

ADIMINISTRATIVOS
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA
JURÍDICA
Fonte de Recurso: 500 - RECURSOS ORDINARIOS

Em relação à manutenção das condições de habilitação pela contratada, foi
informado pelo Setor de Licitações que a documentação da empresa e as certidões encontram-
se regulares, atendendo-se, assim, ao requisito exigido.

2.5 - DO LTMTTE TEMPORAL DA PRORROGAçÃO

Conforme disposto no artigo 57, ll, da Lei no 8.666/93, os contratos para

prestação de serviços contínuos podem ser prorrogados até o limite de 60 (sessenta) meses.

No caso em análise, trata-se do 3o Termo Aditivo de prorrogação do Contrato
no 00000312023, que terá sua vigência estendida para o período de 0210112026 a 3111212026,

totalizando, até o final deste aditivo, 48 (quarenta e oito) meses de vigência contratual, dentro,
portanto, do limite legal estabelecido.
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3 - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, considerando a documentação constante dos autos, e
ressalvado o juízo de mérito da Administração quanto à oportunidade e conveniência, esta
Assessoria Jurídica opina favoravelmente à celebração do 3o Termo Aditivo ao Contrato no

000003/2023, para prorrogação de sua vigência por mais 12 (doze) meses, compreendendo o
perÍodo de 0210112026 a 3111212026, mantidas as demais cláusulas contratuais, pelos

seguintes fundamentos:

1. A prorrogação encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei no

8.666/93;
2. O serviço contratado possui natureza continuada e é essencial para o
funcionamento da Fundação Marimbeta, viabilizando o deslocamento de servidor;
3. Há previsão contratual para prorrogação;
4. Existe manifestação de interesse da contratada na prorrogação;
5. A vantalosidade da prorrogação está caracterizada pela manutenção das
mesmas condições contratuais, sem reajuste de valores;
6. Há disponibilidade orçamentária para suportar a despesa;
7. A documentação da empresa e suas certidÕes encontram-se regulares,
mantendo as condições de habilitação;
8. O período total de vigência contratual, após a prorrogação, respeitará o limite
de 60 (sessenta)meses estabelecido no artigo 57, ll, da Lei n" 8.666/93.

Recomenda-se, por fim

a) Que o termo aditivo seja formalizado dentro do prazo de vigência do

contrato atual;

b) Que seja providenciada a publicação do extrato do termo aditivo na

imprensa oficial, conforme determina o parágrafo unico do artigo 61 da
Lei no 8.666/93;
c) Que sejam mantidos no processo todos os documentos que

evidenciam a regularidade fiscal e trabalhista da contratada no momento
da assinatura do aditivo.

E o parecer, salvo melhor juízo

DAN!LO U B. CARDOSO
R JURiDICO
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARTMBETA - SirrOS DE TNTEGRAçÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMSICA

DOCUMENTAÇAO

DA EMPRESA

H

üf{.,015

Av. Princesa lsabel, n0 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO rÀRtiiBETÀ siÍlos DE TNTEGRAÇÃO DA CRTANÇA E oo
ADOLESCENTE (FrSlCAf.

TERMO DE ACEITE DE AOITIVO CONTRATUAL

Itabuna, 08 de dezembro de 2026.

Ref. Ao Contrato No003/2023

llmo:

ROTA TRANSPORTES RODOVÁR|OS LTDA

CNPJ no 14.492.3420001 -80

Endereço: Avenida Amélia Amado, No 560, complemento: Garagem, Baino: centro, cidade ltabuna-
Bahia

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos o ÇompaÍêcimento de Vossa Senhoria na Fundaçáo
Marimbeta Sitios de lntegração da Criança e do Adolescente (FMSICA)., munidos com a

documentação da empresa, para tratarmos sobre o Aditivo de contrato, celebrado nos autos
do Processo de lnexigibilidade No00212023, oportunamente em que vossâ senhoria deverá
se manifestar se concorda com o prorogaçáo do contrato para prestaÉo de serviço.

CIÊNCIA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

RECEBT A NorFrcAçÃo EM ZA él Z--
(9 coNcoRDo coM A pRoRRoGAçÃo DE vlGÊNclA Do coNTRATo PELo PRAzo coNrlDo NEsrA

NOTTFTCAçÃO.

( ) NÃO CONCORDO COM A PRORRO6AçÃo DE UGÊNCIA DO CoNTRATO PELS PRAZO CONTID6

NESTA NOTIFICAçÃO.

OBS: INCLUIR AS CERÍlDÕEs AÍUALI E IA5 PARA EFETIVAçÃO DO TERMO ADITIVO

ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOs LTDA

CNPI ne 14.492.342/0001-80

Av. Pnncesâ lsabel. no67E - Sâo Caetano - CEP 45'607-000 - ltâbuna -Bahiâ

FoneiFax (073) 321 1-5120J32'1+1473 E-mail: fu ndacaomarimbeta@hotmail com
üC 
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ÀGEl=lÀ Agênciã Estâdual de Regulação de Serviços Públicos dê

Energia, TranspoÉes e Comunicaçõas da Bahia

CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL

Tipo de Cadastro:

N'CRC:

Razão Social:

Nomê Fantasaa:

CNPJ:

Endereço:

Concessionária Rodoüária LTDA

53

ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ROTA

't4.192.34'zrcn01.ffi

Avenida Amélia AÍnado, 560
GARAGEM - Cenro
Itâbuna - BA, 45600-050

Data do Primêiro

Gadastro:

N' do ÚhÍmo Procêsso:

EI

2510612c.25 Data de Renovasáo: 2510612025

0e0í.202sl00630s Valido até: 30/06/2026

AtênÉo: DeveÉ ser solicitada a Íenovaçáo em 30 dias antes do vencimento

DIRETOR
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/ 16112t2025, 10:47 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

14.492.342/0001-80

ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

AV AMELIA AMADO 560 GARAGEM / CENTRO / ITABUNA / BA / 45600-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 701 12/ 2025 a 0B/ 0112026

Certificação N ú mer o= 2025 121 004 1 70 1 B 3220BZt

Informação obtida em 76172/2025 L0:47:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

üt{., 0i s

https://consulta-crf .caixa.gov.bíconsultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



01h212025, Ba:41 Consrlta Regúlaridade do Empregador

üCtj019
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

social:
Endereço:

14.492.342l0001-80

ROTÂ TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

AV AMÉLIA AMADO 560 GARAGEM / CENTRO / TTABUNA / BA / 45600-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certÍfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadade:2 1/1 1 / 2025 a 20 I L2/ 2025

Gertifi cação Número: 202571270757 0183220860

Informação obtida em OU 12/2025 08:26:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsi//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listôEmpÍegadores.jsf 111



MUNICÍPIO DE ITABUNA. BA
SECRETÂRIA MIII{ICIPAL DÂ FAZENDA
DEPARTA]\{ENTOS DE TRIBTITOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

N" 42734 12025

CONCEDIDO
À

Nome/Razão Social: ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LIDA
CPF/CNPJ: I 4.492.3 421 OOO 1 -80
Endereço: Avenida AMELIAAMADO N"560 - Centro - Itabuna-BA CEP: 45600-
050

As certidões fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer
débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal
de Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br

Ernitida em: 16/10/2025

Validade: 90 dias

MLINÍCIPIO DE ITABUNA - Bahia, Quinta-feira, l6 de Outubro de 2025

Av. Princesa Isabel, N" 678
üf Í- 0'; tl

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Att. 273 da Lei
Municipal n" 2.173 de Ol/1012020 - Código Tributririo Municipal, certifica, para
os devidos fins, que NAO CONSTA DEBITO peÍtencentes ao contribuinte. E,
para constar, foi extraída a presente certidão. cuja validade é de 90 (noventa)
dias contados a partir da data de sua emissão.

São Caetano

Chave de validação: aeca6aSb



GO}'ERNO DO ESTADO DÂ BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: Ol I 12/2025 08:23

Certidão Positiva de Débitos Tributários

(lenidào N": 202560ó4002

RÁZÂO SOChL

RorA TRANsponrrs nooovlÁRtos LTrrA

rNscxrÇÃo ESTADUAL

v22.t53.412

T\-PJ

14.492J420001{0

Ficâ certilicedo que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identÍficado relalivas aos tributos adminislrados por esta SecÍetaria:

hocesso(r) Admiristrativo(s) Fiscal(is): IPVÀ

700001.2719/75-9 - Inicial.,REVEL - INADIMP

700006.4759125-l - Inicial REVEL - INÁDIMP

700003.8583/25-7 - Inicial/REVEL - INADIMP

70001l-2440/25-l - Inicial/REVEL - INADIMP

Esta certidão engloba os débitos refeÍentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, indusive os inscritos na
Dívida Ativa, de competência da Pmclradoía Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado

da Bahia cobrar quaisquer oúros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 01nA2O25, conforme PoÍtaria no 918199, sendo válida por 60 dias, conlados a paÍtir da data dê sua
emissão.

A AUTENTICIDADE OESTE DOCUTENTO POOE SER CO PROVADÀ NAS INSPETORIAS
FAZEilDÁRAS OU vtA lltTERI{ET, NO ENDEREçO hte:/Íwrr.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a aprêsentação conjunta do cáÍtiio oÍiginâl de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secretalia da Receita Federal do Ministéío da Fazenda.

ú1t,021

Página I de I RelCertidaoPositil a.rpt
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CE§(TIDÃS T{EüÀ§TV& §E UÉETXUS TRAE.A.T,fiI§TJTS

Nome: RCTÂ TRÀNSPORTES R.ODOVTÀRIOS L?DÀ {§{ÀTRIZ E FiLIA:S)
CNPJ : L4.492,34210001-80
Certidão n" : 62l.L440L/2A25
Expeciição: ib/1ü /2A2\, às i4 :2i :59
Vallciaie: L4i04/2026 - i8ü icento e oitent.ai dias, contaCos da data
de sua expedição-

Certj-f ica-se que ROTÀ rRiâlrgPoRrES RODOvIÂ§tjIO§ LTDÀ (lrâIRIS B FILIâIS) ,
j-nscrito {a} no C}{PJ sob o no 1{.{92 -342i8OO1-80, NÂo Co§§TÀ como
inadimplenie no Banço ]{ac: cnal de L'evedores Tra}:alh": stas.
Certidão ernirida com base ncs arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lei-c do ?rabalhc, ecrescentacios peias Leis ns.o i2.440/2011 e
13.467/2C17, e no Atc üi/2ü22 da CGJT, de 2L de janeirc de 2022.
Os dados constantes desta üertidão sãç de responsabj.iidade dos
Íriburiais ao Tr abaiiro .

No casú de pessoa juridi*a, a Certidão atest.a a emrrrese em rel aÇão
a todos ôs seus estabel-ecim"entos, agências ôu filiaís.
A acej-tação desta cert'idâo concii-ciona-se à verificação de sua
autenticiciade nc portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet thttp i / iw-aw.t.st. jus.br) .

Certidáa emitida gratui-tarnerite -

r§r'oR!ühçso xtipoRrru{sE
Do Banco Nacional- Ce Devedores Trabal-hístas constar* os dados
necessár:-cs á iden::-f:caçã,c das pessÇas aaturai.s e juridicas
inadimpientes perante a Just,* ça Co Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória tracrsitada em lulgado ou em

acordos judrciais trabalhistas, inclusir,'e no concernente aos
recoihimentos previcienciários, a nonorários, a custas, a

emolumenios or1 ã recclhimenrcs cteterrninaCos em lei; ou ciecorrentes
Ce execuçãc cle acordos firmados perante s Hinistérir.. Púbiico do
Trai:alh*, Comissãc de Ccnciliação Prévj-a *u tJennais ti.tulos quÊ, pcr
disposição legal, co:rti-.rer fcrça executi'ra'

ü01A2?,
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRfloÃo ESTADUÀL
coNcoRDATA, rnlÊNcl4 necueeuçÃo JUD|cIAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

ceRrtoÃo No: o1o24s8oE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tríbunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.k/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 0111212025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Socia|: ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIoS LTDA
CNPJ: 1 4.492.3421 OO01 -80
Endereço: AVENIDA AMÉLh AMADO, 560, CENTRO - ITABUNA/BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extraludicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as açôes de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidadg entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjbajus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo inteÍessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova cefiidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 1 de dezembro de 2025

ücí_,023
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MN§TÉRIO DA FÂZEiIDA
Secretaria da Recêitã Federal do Brasil
Procuradoria-Getal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSÍTIVA COU EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIÍi E À DíVIDA ÀTIVA DA UNÉO

Nome: ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
CNPJ: 14.492.34?0001 S0

Ressalvado o diÍêito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieilo passivo acima identmcado que úerem a ser apuradas, é certiíicado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos temos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de cêÍíncação da regularidade fiscã|, ou âinda não venc,dos; e

2. constam nos sislemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Díüda Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'í do CTN, ou
garanlidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÉo fiscal, ou objeto de decisáo judicial quê determina sua desconsideração para Íins de
cenincação da regulaÍidade fiscal.

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A acêitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereÇos <http://rÍb.gov.ba ou <http:/rtww.pgfrr.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ot2O14
Emiüda às 09:26:51 do dia 1U07/m25 <hora e data de Brasília>,
Válida até 06/01/2026.
Código de controle da certidão: FE6A.3EF2.355E.7FEC
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

ü2ú024

ü

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públims da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito pessivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições socieís previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paftígraÍo único do art. t1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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w FtTNDAÇÀO
MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARTMBETA - S|TTOS DE TNTEGRAÇÃO DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

JUSTIFICATIVA

OBJETO: Celebração do 30 Termo Aditivo de prorrogação de 1ã(doze) meses PARA PRESTAÇÂO DE

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO

DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO MARIMBETA, POR DEMANDA.

Contrato No000003/2023, do Processo Administrativo N'00000312023. lnexigibilidade de Licitação

No000002/2023, tem como objeto a realizaçáo do 3o Termo Aditrvo de prazo para prorrogação dos serviços

prestados pela empresa ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ

N' 1 4.492.3421000 1 -80.

Far-se-á necessário o presente aditivo para que se dê continuidade aos serviços prestados sem

alteração no translado dos funcionários pertencentes a Fundação Marimbeta, conforme proposta da

empresa e do termo de referência. Nesse contexto, a empresa é demonstrada pela carta de exclusividade

por ser a única empresa de transporte público intermunicipal a realizar os serviços. Diante disso, é

necessário manter a contratação sem interrupção para que não seja afetado a locomoção dos funcionários

que utilizam os serviços prestados por esta empresa. Sendo assim, torna-se necessário manter o contrato

em vigência por prazo de 12(doze) meses.

Com base na cláusula quinta do contrato em questão e com fundamento legal art.57 §§ I e ll, da Lei

no8666/93, prevê a possibilidade da prorrogaçáo do mesmo mantido o limite estabelecido que não ultrapasse

60 (meses). Portanto, preceituado na forma da legislaçáo e dos princípios basilares o adrtivo de prazo para

o devido objeto é necessário e respaldado na demanda da Fundação e das necessidades continuas de se

manter os serviços prestados com o fornecimento de vales transportes intermunicipais.

çÀnoutrüe a .Ofu*;«aa
Maricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos
DECRETO No1601 3 de 02fl212024

ü!tr026
Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com

Itabuna, 10 de dezembro de 2025.
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w FUNDAC;O
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FUNDAÇÃO MARTMBETA - S|TTOS DE TNTEGRAÇÃO DA CR|ANçA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

CONTRATO 30

TERN/I O ADITIVO DE
PRAZO

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com ü3rr032



FUFIDÂÇÀO
MARIMBETA

FUNDAçÃo MARTMBETA - sÍrtos pE tNTEGnaçÃo DA cRIANçA E Do
ADOLESCENTE . FMSICA

30 TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO OOOOO3/2023

N" 000002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOOO3/2023

30 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE
enesreçÃo DE sERVIço DE FoRNEctMENTo
DE VALE.TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA
DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES, QUE
ENTRE Sl CELEBRAM, DE UM LADO, n rUruOnçÃO
MARIMBETA E DO OUTRO, A EMPRESA ROTA
TRANSPoRTES RooovÉntos LTDA.

A runoaçÃo MARTMBETA srros DE rHree neçÃo DA cRIANçA E Do
ADOLESCENTE - FMSICA, inscrito no CNPJ No 16.236.45710001-30, com sede administrativa
na Avenida Princesa lsabel, no 678, Bairro São Caetano na cidade de ltabuna-Bahia, CEP
45.607-000, a seguir denominado GONTRATANTE, neste ato representado Pelo Senhor
Presidente da Fundação, o Sr.José Menezes Mendonça Júnior, brasileiro, solteiro, portador do
CPF no 981.551 .215-34, portador da cédula de identidade no 734926200 expedido pela
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cep:45603-
090, nesta cidade de ltabuna-Bahia e do outro lado, a Empresa ROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ no 14.492.34210001-80, localizada na Avenida Amélia
Amado, No 560, Complemento: Garagem, Bairro: Centro, Cidade ltabuna-Bahia. CEP no

45.600-050 neste ato representada por procuração, a Sra Kadma Soares Santos, casada,
administradora, inscrito no CPF no 553.254.245-72, RG no 02.288.086-00 SSP-BA, domiciliado
Av. Nações Unidas, no 486, apt. 801, Bairro: Centro, cidade ltabuna, Estado da Bahia, ora
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO
no 003/2023, composto pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 000021202q com base no
inciso I do art. 25 da Lei n'. 8.666/93, resolvem firmar o 30 TERMO ADITIVO DE PRAZO,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do processo
de lnexigibilidade no 000002/2023, processo administrativo no 000003/2023;

CONSIDERANDO que o ptazo de vigência do contrato original expirar-se-á em 31 .12.2023;

CONSIDERANDO os serviços do objeto do contrato original, que é prestar à Contratante,
serviços de FORNECIMIINTO DE VALE-TRANSPORTE, DESTINADO AOS
SERVIDORES DA FUNDAÇÃO MARIMBETA. e demais especificidades descritas na
proposta de prestação de serviços que é parte integrante deste instrumento.

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços,
objeto do contrato original;

CONSIDERANDO que o objeto do contrato é de natureza singular, essencial e contÍnua, e,
portanto, passível de sucessivas prorrogações até o limite de 60 rneses, a critério da
CONTRATANTE;

GONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, e ss, §§ I e ll da Lei 8.666/93;

ü0r,033
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FUNOÀCÀO
MÂ'RIMBETÂ

FUNDAçÃO MARIMBETA- SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE. FMSICA

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatório, os quais
encontram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a
vantajosidade do contrato original ;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos
serviços prestados pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do pÂzo contratual inicialmente flxado
garante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

RESOLVEM:

CELEBRAR o 30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO no. 000003/2023, destinado à
PRESTAçÃO DE SERVIçO DE FORNECIMENTO DE VALE.TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO
MARIMBETA E DEMAIS ESPECIFICIDADES PREVISTAS NA CARTA PROPOSTA, em
obediência à Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de
vigência do contrato existente entre as partes, com início em 31 de dezembro de 2025 e
término em 31 de dezembro de 2026.

CúUSULA SEGUNDA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

ÔRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRlA

PROJETO
AÍIVIDADÊ

ELEMENTO DE
DEAPESA

FONÍE DE
RECURSO

23 - MARIMBETA -
FUNDAÇÃo
MARIMBETA

2323 _ MARIMBETA -
FUNDAÇÁo
I\,4ARI[,4 B ETA

2166 _ MARIMBETA _
GEsTÃÔ DÔs

sERVrços rÉcNrcos
E ADMINISTRATIVOS

3390.39.00 - OUTROS
sERVrÇOS TÉRCETRO

PESSoA JURIDtcA

500
RECURSOS

oRDtNÁRtos

CLÁUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO lNlClAL permanecem
inalteradas, desde que não coljdam com o presente ADITIVO-

CLAUSULA QUARTA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02
(duas) vias de iguâl teor e forma para que possa produzir todos os seus jurÍdicos e
administrativos necessários.

Itabuna, 30 de dezembro de 2025

JOSÉ MEN
DIR

JÚNIOR
PRESIDENTF

r_
ROTA TRANSPORTES ROOOVIÁRIOS LTDA.

Kadma Soares Santos

2
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Ç
FUNDAÇÃO
MARIMBETA

FUNDAçÃO MARTMBETA - SíTIOS DE TNTEGRAçÃO DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF n":
ldentidade n"

Nome:
CPF n":
ldentidade n':

J
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Terça-Íeira
30 dê Dezembro de 2025
6 - Ano Xlll- No 243

[)iário ( )lrcial

Ê!,NoaçÀc
MARIMBETA

FUxDÂçÁo raF0xBEÍa - sfTlos DE tIÍEGRÂÇÀo DA cRlÂt{ÇÂ E Do ÂDoLEscEtfrE - Fltstca

EXTRAÍO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO 3. TERMO ADÍflVO DE PRÂZO VII.ICULAT,O AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO NO OOOOO3/2023 - VINCULADO A INEXIGIBILIDADE NO

OOOOO2/2023. CONTRÂTANTE: A FUNDAÇÃO MARIMBETA - SITIOS DE
INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMSICA, iNSCTitO NO

CNPJ No 16.236.45710001-30, CONTRATÀDO: ROTA TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n. 14.492.342/0001 {0. DO OBJEÍO
DO CONTRATO: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA
FUNDAÇÁo MARIMBETA E DEMAIS ESPECIFICIDADES PREVISTAS NA
CARTA PROPOSTA. DO OBJETO DO TERírrO AOITÍVO: ESTE 30 TERMO
ADITÍVO TEM COMO OBJETIVO O AD|T|VO DE PRAZO DE PRORROGAçÃO
PoR 12 (DozE) MESES o PRAzo DE VIGÉNCIA Do coNTRATo EXISTENTE
ENTRE AS PARTES, coM tNicto EM 02 DE JANE|Ro DE 2026 E TÉRMtNo
EM 31 DE DEZEMBRo DE zo2õ. DA DoTAÇÃo: u.o 232s. p/A: 216s. E.D:
33903900 (outros sewiços terceira pessoa .iurídica). FONTE: 1500. DA
RATIFICAçÃO: RATIFICAM.SE TODAS AS DEMAIS CúUSULAS E
coNDtÇoES CoNSTANTES DO CONTRATO ADM|N|STRAT|VO N"
OOOOO3/2023, PERMANECENDo VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃo
EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO.

NFoRraAçóEs No DEPr oE LlcrtAçÕES
licilârlnarimbetâ23êhotnrâil.com

OU ATRÂVES DO E{AIL:

DATA DÊ ASSINATURÁJ, 3OA2NO25,
JosÊ rÊ ÉzEs HÊ Do çA JúÍ{loR. oREToR pREStt ENTE

I

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: NDIOMJZDMJBENKJBNJGORK
ESIA eotçáo enconlra-se no slte oflctal oeste ente. üCt,03?
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ITÂBUNA " ÊÁtItrA

ÂUGLlSf ü NAÍIClSO Àsrrnrdodelsrma disit+l

c AsrRCI;aüs3 58 1 / 54q :ll?*.fl?#l:fff
AUGUSTO HARÇISCI CA§TRO

Preferto

DECRETOS
5

trt PREFEITURA MUfqICIPAL Dg ITABUÀIA
I

DECRETÜNO16.089

CI PREFEITO ilIUHICIPAL SE ITABUI{Â, no rr$o das atribuçÕes que lhe são

coÍ]feridâs pelo trt 66. inçrsos Xll e XXll da Ler Orgãnica do Município de ltabuna-LoMI

resolve nomear o SR. JOSÉ HENEZES HEilDONçA JÚNIOR para o cargo isotado de

provimento em comissão de DIRETOR.PRE§IOENTE DA FUNDAÇÃO MARIiilBETA -
siTros DÊ TNTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E Dü ADOLESCETT{TE Sinrbciiu GAS- 1 , devendo

assumir as atnbuiçÕes do referido cargo apos píeÊnchidas as formalidades legais.

GABINETE DO PREFETTO ffiUNICIPAL DE ITABUNA. ern AZ de laneiro de 2025

Rosivaldo Pinheiro
Mendes dos Santos

RO§IVALDO FINHEIRO MENDES DOS SANTOS
$.ecretano rie üoverna

j!f_ 038

0.1 Ut. I.\\tt*{} Di'. }B;li ' l\{} },ll I \ * {iJ1r1

PÍÊtcatura ü$ntlcipal *!' Êcrc&§§ rsdÔr:/ 67â - C6r""'r 11{ l'rr1/'Íiií'?'t#i:i À'Í{J"{ r'réJi Frín'!(; ilivÊ: - 1:i3Ü cJÉÍJ'ro
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Quarta-feira
20 de Agosto de 2025
2 - Ano Xlll - N" 228

§iário { )tlçial

Portarias

â ríIARITIBET/L
FORTARTA No0S/202F

Drlnôa qotlrn inrlueàt' de mqrrtbrl
,, r .o.rtçcà, de 1;';1gr;áo 

-. 
F

rontetrõo de {is'+l-2' Ptr$ áluâÇâ§
dê DÍo(ííIimtnlor li(itatíiÍrot nà

n.al-,ffO"a" gregào, no âmbito tta

FundaÇÚo lilÚrimt'§tâ'

o Dir€tor-Prê$ideÍlt€ da Fundaçã(r Í{ôrimbetâ - Sitios de Integraçáo
da criônça e do adorciã""t"ili*ilCal, n" usç de suas atrrburçôpg' E t,nrlr
rtr-, !'tt,:!,i a*Lr$§rds*e rJe irriir.rsiio de nremtrro n;J Comr55ào de Lir'rtá"â'*

,.i1tíi:rvÊ:i ,J,r F'+'.tar,a na §4.l2ü"15, designa serstdor pala âtuar como m*r*bro rja

.:llry:S§Írc, ,Je acc"d* rc,m a Lei fe.jeial no 1q.13312021 e com a munlf-iFâl Ler

rr; i.5S§, de 19 de maie dc J02? .

BJL§§I-yJ:

Art.lo - Desrgnar DEBORÂ OLMIRA gOS SANTOS na funçãc' de

Flenrhr*, no acômpanhamento dos processos licitatórios regidos pela Lei

i,í.133.,'2021. pertencentes a Funclação ?'larimbeta- Sítíos de Integração da

CriônÇa e üo Adole§centes.

Paraçrato único: A comissão supracitada, fica assim constituída:

NOME
l.rÂRCCS Àt{ÍOruIO
PÀTFICIÂ VALEÊIÂ

pq§§âtlIgs.-_ - PREC'OEIRA SUASTTUTA E I"1E''1tsROMET{DES NE SÚUsT,

ü E BrFÁ .ç) -LlYEl!âpo§

Ârt. 20 - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação,

retroagincJo seus efeitos a partrr de 01/08/2025.

REGIsTRE.sE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência tla Fundaç5o Marimbeta

Itabuna(B;i) l9 cr ôEo$to de 2ü25

.-.'"-'"-
çtljry -- --

Jose MenezÉs l'Íendonça lunior
Dirêtor Presidentc- FM§ICA

\.!3fr039

DIGITAL: NDEZNZVGMJMYODMZMDHCQO
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Sê)rtâ-reira
27 de Dezembro de2024
3 - turo XII - N" 198

FUI-JDÃÇÃCI
}TAÍTIMBETA

PORTARIA Ns 08 de 26 de dezernbro de 2024

Horrrcia o sefvidor abaixo
rclacionado para exercer funçâo de
Fistal de Contr.to da Fundaçâo
Hãrimbetâ,

0 Presidente da Fundaçãa Marimbeta - §ítios de Integração da Criança
e do Âdolescente [F[!§ICA], no uso de suas atribuições e visando a

regulâção Íuncional desta Fundação:

RESOLVE:

ART.1g - Designar a servidora JACQUELINE SANTANA SILVA,

matrícula ne 001046 eomo FISCÂL DE CONTRÁTOS da lrundação

Marimbeta pare âteuder as necessidades de compras para a Sede e as

Unidades/Sítios desta Fundaçãa.

ART. 2e - Esta Poüaria enFa em vigor na data de sua publicação.

REGI§TRE-§E PUBLIQU§-SE e CUMPR.À-SE.

Gabinete da Presidência da Fundaçào Marinrbeta.

Ilabuna, ?6 dezembro deZAZ4.

ly9arles da Cruz Franci.sco
Diretor Presidente- FMSICA

Av. Frimesa Isa§$, *§ 678 - São f,trtãno - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia
Fone./Faxi (073) 3ã11-5f 28 E-mâil: fündaf,Àomãrimb€taBhüÍnai!"com

C..NPI; 16.?36.45?l§E§1.f.3* CÍ'lÀS; ?4.976.tsO2215/93-rr Ins€. Estaduàl; Isento

CERT|FTCÂÇÃO DlG rrAL: RIGWMTRBMTGWM0TOMDYWN0
Esta edição êncontra-se no site oíicial deste ente.

ütt-,040



I trUT\Dü MARIMEETA
:fYrfi,. frlr rxE--SaÂC 1(, r Í Ê1,Â,.ç.& li {x r êsX f L.: Súf

PORTÂRL{ Nq. 01 de 20 rte iapeiro de 2025

Designar servidor para exercer a
função de Gestor de Contrato parô
atuar no âmbito da Fundação
t'larimbeta.

O Presidente da Fundação Marimbeta - SítiCIs cle Integraçâo da Criança
e do Adolescente [FMSICA], no uso rie suas atribuições, visanclo a

regulação funcional desta Fundação e em cuntprimento a Lei Federal n'
t4.t33 /2A21,,

RESOLVE

ART.1q - Designar a servidora MARCILINA ÂLVES DE ALMEIDA,

portadora da matrícula ns 010441 conro Glisl"Oll, DE CON'I'RATOS da

Irundação Marinrbcta, prrü iltender as nccessidades de compras para ;l

Setle e as Llnidades/Sítios clesta Funtiaçào.

ART. 2q - Esta Pnrtaria entra em vigor na data de sua publicação

REGI§TRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRÁ-S[.

Gabinete da Presidência da frundaçào Marinrbeta

Itahuner,20 de ianeiro de 2025.

fose Me onça f úniores
Diretor Pres iclente- FMSICÂ

Av. Pnncesa Isôbel, no 67§ - sào caetano - cEp d5.607-üa0 - ltabuna - sahia
Fone/Fax: (073) 321 1-5120 E-mail: fundacaomarimn€tàO)hotmail.com
CNPI: 16.236.457/0001/30 CNAS; 28.976-002?15/93-11. trnsc rstâduar: Isento

,jc[ 011
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ll^lltlNÀ. lrllltt

il l l.

oog

Itl'l ltl'l trt,

Pltl"l I'll t,llA Mtltllí:lr^l l)l tllrltutl/r

f)t'(:ilt"to tr tít t?1'

O pIt[FülIO MUHlCll,^L Dl- lÍ^UU]lA, tút ltli.t rlrr$ fil,rlril]rrÍ1fuq r;t;r,r ltttt,;{t,t

ccnÍotrtlâ$ ptllos nlll Xll u X/.ll tl;r l.ol (Jr,.líurr:ir rlo trtrrtrir;l,rPl rlr ll:rlrrrrrl I íllÁl

RESOLVE:

Àrt. tn - f:rcir rrorrr*;r<l.r MÂRtCÉtta COltnilA CIfi Ol-lv|ilÍtÂ lrnril ., t..tttl.t t+r,l*.t,t,1

provrmcnlo r:rn corrrirgir(} ú: ÂS$El)[iofi Df PnOCrl^lJlÂ$ l: ,rílOJe Í0Í], 1;rll,h,,k' t,{, i',

cla Fun(l;rç-lo MãítÍnb(:la.Iiitro: rlr: llrlr:11r;rrllro rl.r (.lrr;rtlrr;r o rltr Âdtrlr:ttt,trrtltr. rlqvrrlrlrl :t+,a,\fitvt

at âtÍrbuiçô&s do teí*tido cill{lÍ} lÍú3 rrtí:í,ítÍ:hi{ll$ â.q íí}lríttlulfl(lnr, lL'il;lb

Art. 2Õ. Ol el*rlo:r legan (: ãdírunr?lrat.ro: rl;r nôrnÍJt0ito alr, í1u,, 11;11;1 r1:;lre l).r.tt,lt,

ÍetíoagcÍn a 02 do lanoiro da 2t)25.

GAAINÊTE DO PREFEITO MUNICIP^L Dü IT^IJUN^, rrírt ll tkt1':rtt+ttrtt tl* 2tl7'r

/ru(rtJ" Í (f ll^Í.lr,"í) Â""'hilrkt rlr l' úttt't t'€l't'tl

,: Ã ti,,i, n t ri r \u 1' | :, 4' )'rl i,,',iti l,',,i,' i,:,:i' ;,;:,i'
AUGUSTO tt^ÍlClÍio c^Srno

í'rr:lr:tlrl

t t, C I 

^ 
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